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Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral por 
unanimidade, responder à consulta, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio 
Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 15 de maio de 2008. 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 227/2008. 
 
RESOLUÇÕES 
 
22.805 - CONSULTA Nº 1.594 - CLASSE 10ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator  Ministro Felix Fischer. 
Consulente  Izalci Lucas Ferreira, deputado federal. 

 
Ementa: 
CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. EDIÇÃO DE NORMAS 
PARTIDÁRIAS. QUESTÃO INTERNA CORPORIS. MATÉRIA NÃO 
ELEITORAL. ART. 23, XII, DO CÓDIGO ELEITORAL. NÃO-
CONHECIMENTO. 
1. A edição de normas limitadas ou restritas a respeito de filiação 
partidária é matéria interna corporis dos partidos políticos, não 
cabendo a esta Justiça Especializada responder sobre a questão 
(Precedentes: Consultas nos 1.451, Rel Min. Caputo Bastos; 1.251, 
Rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 20.6.2006; 1.106, Rel. Min. 
Carlos Velloso, DJ de 6.10.2004). 
2. Consulta não conhecida. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do 
relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 20 de maio de 2008. 
 
22.813 - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO REGISTRO DE 
PARTIDO Nº 291 - CLASSE 28ª - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL. 

Relator  Ministro Caputo Bastos. 
Requerente  Partido Democrata Trabalhista do Brasil 

(PDT do B) - Nacional, por seu presidente. 
Advogados  Dr. João Mendes de Rezende e outros. 

 
Ementa: 
Registro de Pedido. Partido Democrata Trabalhista do Brasil (PDT do 
B). Decisão. Tribunal. Indeferimento. Pleito de reconsideração. 
Extemporaneidade. 
1. Considerando que o pedido de registro do Partido Democrata 
Trabalhista do Brasil (PDT do B) foi apreciado pelo Tribunal em 
1.997, demonstra-se manifestamente extemporâneo o pedido de 
reconsideração apresentado mais de dez anos depois dessa 
decisão. 
2. Demais disso, como apontou a unidade técnica e a Procuradoria-
Geral Eleitoral permanece não-atendida a exigência do apoiamento 
mínimo de eleitores prescrita na Lei nº 9.096/95. 
Pedido de reconsideração não conhecido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, não conhecer do pedido de reconsideração, nos 
termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio Fernando 
de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 27 de maio de 2008. 
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